
DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO OBRIGATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO 

DOS BENEFICIOS DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 

 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 

 

 

Empresa DJONE MAIQUEL COLPO, inscrita no CNPJ: 40.935.432/0001-09, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. DJONE MAIQUEL COLPO, portador 

da Carteira de Identidade nº 10623952313 e CPF nº 833.150.040-72, DECLARO, para 

fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada: 

 ( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar n°. 

123/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei 

Complementar n°123. DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações 

constantes do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

(      ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, Conforme Lei vigente. 

 Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do paragrafo 

4º do artigo 3ºda Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Miraguaí (RS), 21 de Junho de 2022. 

 

 

 

_________________________________________ 

                                        Assinatura Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

_________________________________________ 

                        VALMIR BERGONCI 

  CRC/RS Nº 52407 

 Contador 
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